
 

DECRETO Nº 19.666, DE 26 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 

Transfere todos os chamamentos públicos e estu-
dos relativos a contratação de obras e serviços 
por meio de concessões, parcerias público-
privadas e contratos de gestão à Secretaria Muni-
cipal de Parcerias Estratégicas (SMPE). 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que 

lhe confere o inciso II do artigo 94, da Lei Orgânica do Município, 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º  Ficam transferidos todos os chamamentos públicos e estudos relativos à 

contratação de obras e serviços por meio de concessões, parcerias público-privadas e contratos 
de gestão à Secretaria Municipal de Parcerias Estratégicas (SMPE), nos termos do art. 4º, inc. 
VII, da Lei Complementar Municipal nº 810, de 4 de janeiro de 2017.  

 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 26 de janeiro de 2017. 
 
 

 
Nelson Marchezan Júnior, 
Prefeito. 

 
Registre-se e  publique-se. 
 
 
 
Bruno Nubens Barbosa Miragem, 
Procurador-Geral do Município. 
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